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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

LEI NJo 362/2005
(De 04 de outurbro de 2005)

Declar:a de utilidade publica e
determina outras proüdências.

O PREFEITO DO MT'MCIPIO IX) MTJNICIPIO DE BARRA
DOS COQUEIROS, no uso de suas atribuições legais;

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou, e eu, sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Arú-1o Declara de Utilidade Pública a Associação Missionária da
Graça de Deus - de Barra dos Coqueiros - Sergipe.

Art- 20 Esta lei enfra em ügor na datade sua publicação.

Art 3'Revogam-se as disposições em contrario.

GABINETB DO PREFEITO, 29 de setembro de 2005.
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